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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA

PORTARIA Nº.123/2026, 19 DE MARÇO DE 2026.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do 
Município.

R E S O L V E:

Art.1º- CONVOCAR, os candidatos abaixo descritos, aprovados no Processo Seletivo nº.001/2025 
da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, aplicado pelo Instituto DOM e homologado através 
do edital 01/2025, publicado no diário oficial do Município de Fátima do Sul, no dia 14 de maio de 
2025, pagina 04 na edição 1265 , para se apresentarem no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data de publicação e ou/afixação deste ato, na Secretaria Municipal de Gestão Pública – SE-
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GESP, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, para 
assumirem em caráter temporário os referidos cargos, para o qual foram aprovados, por ordem 
classificatória. 

CLAS. NOME CARGO C.H.S

17º AMANDA DA SILVA RAMOS ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40HS

Art.2º- Os convocados deverão se apresentarem na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, munidos dos seguintes documentos e suas respectivas 
cópias;

•	 01 Foto
•	 Carteira Profissional
•	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 16 anos
•	 Carteira de Identidade
•	 Certificado de reservista (homens)
•	 Cadastro de pessoa física (CPF)
•	 Título de eleitor
•	 Cadastro do Pis ou Pasep (se possuir)
•	 Comprovante de Residência
•	 Comprovante de escolaridade
•	 Certidão de Nascimento ou casamento
•	 Atestado de aptidão física e mental (médico do trabalho)
•	 Certidão eleitoral
•	 Certidão de antecedentes criminais (estadual e federal)
•	 Carteira de habilitação categoria “D” (para cargo de motorista)

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 02 de 
março de 2026, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL – MS, Aos dezenove dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e seis (19.03.2026). 

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal
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PRESTAÇÃO DE CONTAS CMDPI
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